
Num. 19967893 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115171470200000019426437

Número do documento: 19032115171470200000019426437



Num. 19967980 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:11

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115182309800000019426521

Número do documento: 19032115182309800000019426521



Num. 19968049 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115192551400000019426584

Número do documento: 19032115192551400000019426584



Num. 19968049 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115192551400000019426584

Número do documento: 19032115192551400000019426584



Num. 19968126 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:18

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115203175300000019426658

Número do documento: 19032115203175300000019426658



Num. 19968167 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115211329800000019426699

Número do documento: 19032115211329800000019426699



Num. 19968167 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115211329800000019426699

Número do documento: 19032115211329800000019426699



Num. 19968167 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115211329800000019426699

Número do documento: 19032115211329800000019426699



Num. 19968167 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115211329800000019426699

Número do documento: 19032115211329800000019426699



Num. 19968167 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115211329800000019426699

Número do documento: 19032115211329800000019426699



Num. 19968199 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115214167300000019426730

Número do documento: 19032115214167300000019426730



Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0805937-97.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Recebo a inicial, porque satisfeitos os requisitos.

Considerando o advento do novo CPC, que tem em sua essência privilegiar a mediação e a conciliação

entre as partes, entendo que, infelizmente, desde que passou a vigorar, em março de 2016, as partes, principalmente, as empresas, não

estão ancoradas no mesmo espírito conciliador dos legisladores. Por estas razões, a conciliação prévia, prevista no novo CPC, está se

tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da razoabilidade duração

do processo, razão porque postergo sua designação para futura data, a requerimento das partes, até porque, em outros casos

semelhantes, envolvendo seguro DPVAT, os acordos porventura realizados somente costumam ocorrer após a realização de perícia.

Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes, determino a citação da parte

promovida, nos termos do art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

Contestada a ação, dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias, impugnar a contestação.

Contestada e impugnada a ação, intimem-se as partes para que informem se há a possibilidade de

acordo; caso contrário, que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no

prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado da lide.

Nos termos do art. 98 do CPC/15, defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das

medidas cabíveis.

CUMPRA-SE.

.
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                                                                                                CG, 27 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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